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Caracterizando ou não artifício 

(Código de Processo Civil de 2015, art. 144, § 2º, e art. 

145, § 2º, I), a representação criminal contra mim (fls. 

241/447) torna-me suspeito, como me declaro (idem, art. 

145, § 1º) e como se deu em caso de perto de três anos 

atrás (fl. 448).

Faça-se conclusão ao Senhor 

Desembargador Presidente da Seção de Direito Privado, a 

quem represento propondo redistribuição com 

compensação.

São Paulo, 5 de maio de 2020

Celso Pimentel
       relator
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